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P O R T A R I A NO008/2004

A Diretoria da Companhia de Desenvolvimento de
-.~~r no uso de suas atribuições estatutárias,

R E S O L V E:

-. Art. 1° - Designar o Sr. Evaldo Bortolini,consultor
g-o contabilidadeda CDV,nos termos do art. 43, §3° da Lei8.666/93,
pét-a análise dos documentos de qualificação econômico-financeira
a;;:-esentadospelos licitantesda Concorrência001/2004, cujo objeto é
a ~"1cessão de uso de bem públicomunicipal,caracterizado por trinta
2 q..mro imóveis comerciais, destinados à atividade de bar e
a:-~'1ete, localizadosna Av.Dante Micheline,bairroJardim Camburi,
=-:~lUe especificadono processo administrativonO784/2003.

Art. 2° O consultorfará jus a gratificaçãoequivalente
à percebida por membro da Comissão, no mês subseqüente ao da
aWla prestação dos serviços.

8
Art. 3° - A presente portaria entra em vigor na data

je sua assinatura, revogando-se as disposiçõesem contrário.

Vitória, 05 de maio de 2004. - P 9'i)
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Arnaldo de Oliveira CaStO. Flmo
Diretor Administrativo/Financeiro da CDV


